
 

 

 
SENADO FEDERAL 

 

PARECER Nº 93, DE 2022 – PLEN/SF 
 

Redação para o turno suplementar do 

Projeto de Lei nº 1.224, de 2019, da 

Senadora Mara Gabrilli, nos termos da 

Emenda nº 2, da Relatora (Substitutivo). 

 

A Comissão Diretora, em Plenário, apresenta a redação para o turno suplementar 

do Projeto de Lei nº 1.224, de 2019, da Senadora Mara Gabrilli, que altera a Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990, que “dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências”, para determinar que a pessoa com deficiência em idade escolar, notadamente 

na primeira infância, tenha prioridade no acesso a órteses, próteses e tecnologias assistivas, 

nos termos da Emenda nº 2, da Relatora (Substitutivo), aprovada pelo Plenário. 

 

Senado Federal, em 22 de março de 2022. 

WEVERTON, PRESIDENTE 

ELIZIANE GAMA, RELATORA 

ELMANO FÉRRER 

LUIZ DO CARMO 
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ANEXO DO PARECER Nº 93, DE 2022 – PLEN/SF 

 

Redação para o turno suplementar do 

Projeto de Lei nº 1.224, de 2019, da 

Senadora Mara Gabrilli, nos termos da 

Emenda nº 2, da Relatora (Substitutivo). 

 

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência), para 

prever ações de monitoramento e 

acompanhamento que assegurem às 

crianças e adolescentes com deficiência 

acesso prioritário a órteses, próteses e 

tecnologias assistivas necessárias à 

frequência e à aprendizagem escolares. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 28 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência), passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 28. ................................................................ 

............................................................................... 

§ 3º As instituições públicas e privadas de ensino, articuladas com 

os serviços do SUS e do Suas e com os órgãos de proteção e defesa dos 

direitos de crianças e adolescentes, deverão promover ações de 

monitoramento e acompanhamento de modo a garantir às crianças e 

adolescentes com deficiência acesso prioritário a órteses, próteses e 

tecnologias assistivas necessárias à frequência e à aprendizagem 

escolares.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


